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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Em razão de veiculação de notícia publicada pelo site Mato Grosso ao Vivo 

(https://www.matogrossoaovivo.com.br/), que faz referência aos Municípios de, ALTA 

FLORESTA/MT, APIACÁS/MT, CARLINDA/MT, NOVA BANDEIRANTES/MT, NOVA 

MONTE VERDE/MT e PARANAÍTA/MT, com o objetivo de restabelecer a verdade e, 

por medida de transparência, cumpre esclarecer que o Consorcio Intermunicipal de 

Saúde recebeu requerimento da Câmara Municipal de Alta Floresta, e o está 

respondendo, o que é absolutamente normal, e as informações referentes ao 

município em questão estão sendo encaminhadas à referida Câmara Municipal. 

Quanto à realização de exames de duplicidade, é necessário esclarecer que o 

fato de ser expedida mais de uma guia pra determinado paciente se dá, via de regra, 

pela necessidade de ser feito mais de um ato no mesmo paciente, como consulta 

especializada e exame, não havendo a emissão de guias em duplicidade pelo 

Consórcio de Saúde. 

Ressalte-se que as guias são emitidas pelas Centrais de Regulação, e 

submetidas a controle externo, ao contrário do que acusa injustamente a matéria. 

O Consórcio de Saúde não recebeu nenhuma intimação ou notificação para 

prestar esclarecimentos, seja do Ministério Público, seja da Polícia Civil, seja do Poder 

Judiciário, ou de outro órgão governamental de controle e/ou fiscal.  

Cumpre esclarecer ainda que o Consórcio Intermunicipal de Saúde é sujeito ao 

escrutínio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso através do Sistema de 

Auditoria Pública Informatizada de Contas, assim como também tem as suas contas 

examinadas por Conselho Fiscal, formado pelos representantes de cada município 

consorciado. 

É crucial informar que não há procedimento administrativo, cível ou criminal 

instaurado em desfavor do Consórcio Intermunicipal de Saúde com relação à 

aquisição de consultas especializadas, exames clínicas e procedimentos que fazem 

parte do portfólio de itens com os quais a população da nossa região é atendida. 

Assim, a notícia não reflete a realidade e lança suspeitas divorciadas da 

realidade, sem apuração e sem entendimento do assunto, claramente não tendo 

conhecimento do funcionamento do Consórcio, seus processos internos e 

procedimentos. 

Alta Floresta/MT, 06 de maio de 2023 
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